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CARTA ASN/DEPAD Nº 183/2022            Rio de Janeiro, 23 dezembro de 2022. 

 

À 
SAP BRASIL LTDA 

Avenida das Nações Unidas, n° 14171, 5º, 6º, 7º e 8º andar (parte)  

São Paulo - SP 

CEP: 04794-000 

 

A/C: Sra. Denise Agostinho  

 

Assunto: Correção de erro material e Reajuste de Preços do Contrato OCS nº 

337/2019 (SAP 4400004027) – Apostilamento nº 02 

 

Prezada, 

 

01. Em atenção ao disposto no Contrato em referência, por intermédio deste 

instrumento, é realizada a correção de erro material da CLAUSULA 

SEXTA – PREÇO de forma a considerar o valor do contrato para o 

período de vigência entre 01/11/2022 e término em 31/10/2024.  

02. Dessa forma, a CLÁUSULA SEXTA – PREÇO do Contrato passa a ter a 

seguinte redação: 
 
CONTRATO OCS 337/2019 

 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
 
O BNDES pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto contratado, 

o valor de até R$ 11.139.501,60 (onze milhões, cento e trinta e nove mil, 

quinhentos e um reais e sessenta centavos) conforme Proposta 

apresentada (Anexo ao Aditivo n° 01), observado o disposto na Cláusula 

de Pagamento deste Instrumento, para o período de vigência entre 

01/11/2022 e término em 31/10/2024.  

 

03.  Considerando a correção acima mencionada, comunicamos que em 

05/12/2022 foi autorizado o Reajuste dos Preços acordados no Contrato 

OCS nº 337/2019, com base na proposta encaminhada pela IP 

ASN/DEPAD nº 158/2022. 
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04. Nesse sentido, informamos que o Valor Global do Contrato deverá ser 

reajustado em aproximadamente 13,91%1 (treze vírgula noventa e um por 

cento), com efeitos financeiros a partir de 15/08/2022, passando seu 

montante para até R$ 12.688.926,80 (doze milhões, seiscentos e oitenta e 

oito mil, novecentos e vinte e seis reais e oitenta centavos). 

05. Complementação de garantia dispensada, conforme previsão do Art. 91 do 

Regulamento de Licitações e Contratos do SISTEMA BNDES 

(complemento em valor menor que o limite de Dispensa de Licitação)2, 

cabendo à CONTRATADA, a obtenção da anuência formal por parte 

da instituição garantidora em relação à manutenção da garantia. 

06. Além disso, informamos que a contratada faz jus à complementação dos 

pagamentos efetuados para o período compreendido entre 15/08/2021 e 

30/04/2022, totalizando o valor de R$ 307.631,18 (trezentos e sete mil, 

seiscentos e trinta e um reais e dezoito centavos), assim como dos 

pagamentos que tenham sido realizados entre 01/05/2022 e a 

formalização do presente Reajuste, relativa à diferença entre os valores 

estabelecidos após a atualização e os preços atualmente vigentes. 

07.  Ressaltamos que, nos termos do art. 81, §7º, da Lei nº 13.303/2016, o 

Reajuste de Preços em tela será formalizado por meio de Apostilamento. 

Dessa forma, informamos que os efeitos financeiros do Reajuste serão 

processados a partir do recebimento desta carta por e-mail. 

08.  Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas junto à Gerência de 

Acompanhamento de Contratos – GDAC, com Bernardo Martim F.S. Felix 

ou Emmanuel Couto Silva, no e-mail gdac@bndes.gov.br 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Chefe Substituta do Departamento de Administração Geral 

Área de Suporte ao Negócio do BNDES 

 

 
1 13,9093%. 
2 Atualmente esse valor é de R$ R$ 67.497,28 (sessenta e sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais e vinte oito 
centavos). 
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